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.05. K »r PORTARIA Nfíx? I  , DE 8 DE DEZEMBRO DE 2017. 

Exonera o servidor que menciona e dá outras 
providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que Ihe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, do cargo comissionado de Assessor Parlamentar da Câmara 
Municipal de Paracatu, o servidor Celido Gonçalves Torres, lotado no Gabinete do 
Vereador Paulo Pereira. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 8 de Dezembro de 2017, 
aos 219 anos de sua emancipação e aos 195 anos da Independência do Brasil. 
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